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Rondônia, que ocorrerá no período compreendido entre os dias 22 a 27 de Maio de 2023, na cidade de Ji-Paraná, Estado de

Rondônia, no Centro Tecnológico Vandecir Rack, localizado no km 333 da BR-364, sentido Presidente Médici, a pedido da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico – SEDEC. Valor Estimado: R$ 97.000,02. Data de Abertura: 06 de

março de 2023, às 11h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). Endereço Eletrônico:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Instrumento Convocatório e todos os elementos

integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no

site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de

Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro:

Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho/RO, 16 de

fevereiro de 2023.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0035930877

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023/SEJUS/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N ° 0033.090152/2022-22

OBJETO: Credenciamento das instituições de ensino regularmente constituídas, credenciada e autorizada de acordo com as

normas de regência localizadas dentro ou fora do Estado de Rondônia e que tenham interesse em firmar convênio para

concessão de estágio curricular obrigatório não remunerado, destinado aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de

Ensino Superior, Ensino Tecnológico (superior na área tecnológica), Ensino Médio Técnico Profissionalizante, Educação

Profissional.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Presidente nomeada na Portaria nº 147/2022/SUPEL-CI,

publicada no DOE do dia 30.09.2022, torna público que encontra-se aberto o prazo para credenciamento das instituições de

ensino pública ou privada, que tenham interesse em participar do credenciamento da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. A

instituição de ensino interessada em participar deverá encaminhar os documentos para o e-mail: sejus.geres@gmail.com ou

protocolar no Protocolo da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, localizado Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas 4º andar edificio Rio

Cautário, Porto Velho - RO, 76801-470, das 07h:30 às 13h:30 - Telefone: (0XX) 69.3216-5113, tendo como prazo final de

inscrições a data de 20/03/2023 às 23h59min (horário de Rondônia). Mais informações no endereço eletrônico

https://rondonia.ro.gov.br/supel e através do telefone: (0XX) 69.3212- 9269.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 17 de fevereiro de 2023.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente - CEL/SUPEL

Protocolo 0035947711

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 752/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

17/

02/2023

Data da Publicação da

Homologação:

06/

02/2023

Processo

nº

0029.151048/ 2021-

08

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (Expediente), em atendimento as necessidades

das Unidades Escolares “Não Executoras” Rede Estadual de Educação, bem como as Coordenadorias Regionais de Educação, em

todo os município e distritos do Estado de Rondônia, a pedido da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
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As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II

do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em

casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração

de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do

inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as

demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em

ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme

disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente

à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do

Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência

em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13,

Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à

execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO
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Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

BASTÃO DE COLA QUENTE – FINO: de

silicone,

transparente, para pistola de cola quente,

espessura fina (7,5mmx30cm). Pacote com

aproximadamente (1kg), ± 85 unidades.

Produto devidamente identificado.

1.121,00 PACOTE ZEIN R$ 32,33 R$ 32,33 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0002

BASTÃO DE COLA QUENTE – GROSSO: de

silicone,

transparente, para pistola de cola quente,

espessura grossa (11mmx30cm). Pacote com

aproximadamente (1kg), ± 34 unidades.

Produto devidamente identificado.

756,00 PACOTE RENDICOLA R$ 51,82 R$ 47,60 -8,14

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0003

BORRACHA BICOLOR (AZUL/ VERMELHA):

Parte azul: é
indicada para remoção de tinta

de caneta e lápis de cor. Parte vermelha: é

indicada para apagar escrita a lápis e

lapiseira. Material atóxico, formato

chanfrado. Caixa com 40 unidades. Produto

devidamente identificado.

10.044,00 CAIXA RED BOR R$ 30,87 R$ 17,04 -44,80 A.C.F. MOREIRA

0004

CD-RW VIRGEM: mídia regravável para

gravação de áudio, vídeo, jogos e dados.

Capacidade de armazenamento: 700MB,

velocidade de gravação: 12x, duração: 80

minutos. Embalagem: pacote lacrado com

100 unidades. Produto devidamente

identificado.

57,00 PACOTE MAXPRINT R$ 7,97 R$ 7,97 0,00

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO

0005

CLIPES N° 8/ 0: em metal niquelado, para

papel, nº 8/0. Embalagem padrão de

mercado, caixa com 137 unidades. Produto

devidamente identificado.

481,00 CAIXA KAZ R$ 11,36 R$ 11,36 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0006

COLA BRANCA 1 KG: atóxica, lavável, para

papel, tubo (embalagem) com 01 quilo. Com

selo de qualidade do Inmetro. Produto

devidamente identificado, com prazo de

validade.

189,00 UND PIRATININGA R$ 21,22 R$ 18,00 -15,17
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0007

COLCHETE Nº 10: em latão, para papel,

embalagem padrão de mercado, caixa com

72 unidades. Produto devidamente

identificado.

25,00 CAIXA BACCHI R$ 8,49 R$ 6,00 -29,33 A.C.F. MOREIRA

0008

COLCHETE Nº 13: em latão, para papel,

embalagem padrão de mercado, caixa com

72 unidades. Produto devidamente

identificado.

23,00 CAIXA BACCHI R$ 14,48 R$ 10,00 -30,94 A.C.F. MOREIRA

0009

DVD-R VIRGEM: mídia de única gravação

ideal para gravações de diversos tipos de

dados, músicas, vídeos e programas.

Capacidade de armazenamento de até 4,7GB

ou 120 minutos no total, com velocidade de

gravação de até 16x. Embalagem: Mídia

Unitária com Box Slim.

39,00 UND MAXPRINT R$ 6,31 R$ 6,15 -2,54

C KOZAR DOS

SANTOS INFO

ELETRO
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0010

ELÁSTICO: de borracha (tipo liga) - nº 18,

resistente, caixa com peso liquido 100

gramas (± 120 unidades).

66,00 CAIXA RED BOR R$ 3,81 R$ 3,10 -18,64 A.C.F. MOREIRA

0011
ENVELOPE (350mmX450mm): branco, tipo

saco.
3.443,00 UND ROMITEC R$ 1,38 R$ 1,20 -13,04

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0012

ESPIRAL N° 07: Para encadernação, em PVC,

cor preta, 7mm, tamanho: A4/ Ofício, pacote

com 100 unidades.

279,00 PACOTE LASSANE R$ 15,14 R$ 15,14 0,00

BIANCA

APARECIDA

MACHADO DE

ALENCAR

BATISTA DE

OLIVEIRA

0013

ESPIRAL N° 09: Para encadernação, em PVC,

cor preta, 9mm, tamanho: A4/ Ofício, pacote

com 100 unidades.

277,00 PACOTE LASSANE R$ 23,20 R$ 22,28 -3,97

BIANCA

APARECIDA

MACHADO DE

ALENCAR

BATISTA DE

OLIVEIRA

0014

ESPIRAL N° 12: Para encadernação, em PVC,

cor preta, 12mm, tamanho: A4/ Ofício,

pacote com 100 unidades.

278,00 PACOTE ZEIN R$ 23,04 R$ 1,49 -93,53

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0015

ESPIRAL N° 14: Para encadernação, em PVC,

cor preta, 14mm, tamanho: A4/ Ofício,

pacote com 100 unidades.

233,00 PACOTE LASSANE R$ 29,39 R$ 29,39 0,00

BIANCA

APARECIDA

MACHADO DE

ALENCAR

BATISTA DE

OLIVEIRA

0016

ETIQUETA AUTO-ADESIVA (7,5cmx5cm): cor

branca, medidas aproximadas 7,5cmx5cm,

com tarja, pacote com 35 unidades.

46,00 PACOTE ZEIN R$ 7,73 R$ 7,73 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0017
FOLHA CORTIÇA: medidas aproximadas:

60cmx45cmx1mm.
271,00 FOLHA CORTIARTE R$ 45,96 R$ 44,98 -2,13

RA&FEL

SOLUCOES

LTDA

0018

GRAMPO PLÁSTICO BRANCO: Grampo

plástico em polietileno, cor branca,

capacidade para aproximadamente 200

folhas. Pacote com 50 unidades.

160,00 PACOTE KAZ R$ 9,32 R$ 9,32 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0019

GRAMPO PLÁSTICO PRETO: Grampo plástico

em polietileno, cor preta, capacidade para

aproximadamente 200 folhas. Pacote com 50

unidades.

140,00 PACOTE DELLO R$ 14,37 R$ 13,50 -6,05
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0020

LACRE/ ABRAÇADEIRA: cor branca, material

de nylon, dimensões aproximadas:

4,8mmx200mm, pacote com 100 unidades.

103,00 PACOTE ZEIN R$ 18,28 R$ 18,28 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0021

LÂMINA PARA ESTILETE – 18mm: Lâmina de

aço carbono, com tratamento antiferrugem,

embalagem: tubo com 10 lâminas.

212,00 TUBO BRW R$ 11,95 R$ 5,89 -50,71
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA
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0022

PAPEL ALMAÇO SEM PAUTA: alta alvura, sem

pauta e sem margem, dimensões

aproximadas: 216mmx330mm, dobrado ao

meio, gramatura 56g. Pacote com no mínimo

400 folhas.

2.664,00 PACOTE CARDEPEL R$ 52,65 R$ 41,29 -21,58

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0023

PAPEL ALMAÇO SEM PAUTA: alta alvura, sem

pauta e sem margem, dimensões

aproximadas: 216mmx330mm, dobrado ao

meio, gramatura 56g. Pacote com no mínimo

400 folhas.

888,00 PACOTE CARDEPEL R$ 52,65 R$ 47,29 -10,18

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0024
PAPEL CARBONO - AZUL: tamanho A4, cor

azul, pacote com 100 unidades.
53,00 UND VMP R$ 41,27 R$ 36,63 -11,24

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0025

PAPEL KRAFT: Puro; dimensões aproximadas:

66cmx96cm; Gramatura 80g/ m2. Pacote

com 250 folhas.

207,00 PACOTE KAZ R$ 66,43 R$ 66,43 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0026

PAPEL OFFSET: gramatura 75g, na cor

branca, dimensões aproximadas:

660mmx960mm. Pacote com 250 folhas.

20,00 PACOTE KAZ R$ 173,47 R$ 173,47 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0027

PASTA ARQUIVO REGISTRADORA TIPO AZ

(LOMBO


ESTREITO): Em cartão prensado, revestido

interna e externamente com polipropileno de

alta resistência e durabilidade na cor preta.

1.240,00 UND FRAMA R$ 14,02 R$ 11,69 -16,62

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0028

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO: Pasta de

Polionda, com aba e elástico, dimensões

aproximadas: 380mmx276mmx35mm, cores

variadas (Azul, amarela, verde, branco, cinza

e vermelho, etc.).

828,00 UND ALAPLAST R$ 4,12 R$ 4,05 -1,70

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0029

PASTA POLIONDA MALETA: Pasta de Polionda

estilo maleta com alça e fecho frontal, em

plástico leitoso, Dimensões aproximadas:

380mmx280mmx45mm, cores variadas

(Azul, amarela, verde, branco, cinza e

vermelho, etc.).

147,00 UND ALAPLAST R$ 15,81 R$ 11,30 -28,53

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0030

PERFURADOR DE PAPEL – 60 FOLHAS:

metálico, com
dois furos tipo alavanca, com

capacidade para perfurar no mínimo 60

folhas de papel 75g/ m2, pinos perfuradores

em aço norma SAE 1112 com oxidação

preta.

153,00 UND KAZ R$ 88,30 R$ 88,30 0,00

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

0031

PINCEL PARA QUADRO BRANCO – AZUL: na

cor azul,

ponta redonda, recarregável, embalagem

padrão de mercado: caixa com 12 unidades.

Produto devidamente identificado.

1.196,00 CAIXA JOCAR R$ 33,03 R$ 24,66 -25,34

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0032

PINCEL PARA QUADRO BRANCO – PRETO: na

cor

preta, ponta redonda, recarregável,

embalagem padrão de mercado: caixa com

12 unidades. Produto devidamente

identificado.

1.195,00 CAIXA JOCAR R$ 33,03 R$ 24,68 -25,28

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA
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0033

PINCEL PARA QUADRO BRANCO – VERMELHO:

na

cor vermelha, ponta redonda, recarregável,

embalagem padrão de mercado: caixa com

12 unidades. Produto devidamente

identificado.

1.118,00 CAIXA JOCAR R$ 33,03 R$ 24,59 -25,55

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0034

REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO -

AZUL:

para pincel atômico, cor azul, frasco com

40ml. Produto devidamente identificado.

212,00 UND RADEX R$ 8,68 R$ 4,48 -48,39

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0035

REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO -

PRETO:


para pincel atômico, cor preta, frasco com

40ml. Produto devidamente identificado.

212,00 UND RADEX R$ 8,68 R$ 4,24 -51,15

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0036

REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO -


VERMELHA: para pincel atômico, cor

vermelha, frasco com 40ml. Produto

devidamente identificado.

207,00 UND RADEX R$ 8,68 R$ 7,10 -18,20
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0037

REABASTECEDOR PARA PINCEL PERMANENTE

-

AZUL: para pincel marcador permanente, cor

azul, frasco com 40ml. Produto devidamente

identificado.

89,00 UND RADEX R$ 5,10 R$ 4,57 -10,39

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0038

REABASTECEDOR PARA PINCEL PERMANENTE

-

PRETO: para pincel marcador permanente,

cor preta, frasco com 40ml. Produto

devidamente identificado.

89,00 UND RADEX R$ 5,10 R$ 4,57 -10,39

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0039

REABASTECEDOR PARA PINCEL PERMANENTE

-

VERMELHO: para pincel marcador

permanente, cor vermelha, frasco com 40ml.

Produto devidamente identificado.

62,00 UND RADEX R$ 5,10 R$ 4,57 -10,39

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

03.716.848/

0001-00

V.VIEIRA.AMARO COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

Rua: Sacramento ,

Sala A - Setor 09,

5531 -

ARIQUEMES

- RO
Valdir Vieira Amaro

608.897.301-

30

(69) 3221-

0593/ :
69

99246-6019

69
-9966-

0344

05.252.941/

0001-36

STAR COMERCIO DE

SUPRIMENTOS EIRELI LTDA

Jose Camacho, 1146 -

olaria

PORTO

VELHO - RO

EDSON DE ALMEIDA

MAGALHÃES

810.710.192-

87

(69) 3015-

0057

14.410.553/

0001-27
A.C.F. MOREIRA

RUA GONCALVES

DIAS, 948 - OLARIA

PORTO

VELHO - RO

ANA CAROLINA FERREIRA

MOREIRA
94685010272

(69) 9226

2344 /

3229-8120 /

3225-
2344

32.314.972/

0001-47

C KOZAR DOS SANTOS INFO

ELETRO

AV TUIUTI SALA 01,

1370 - VILA

MORANGUEIRA

MARINGA -

PR

CAROLINE KOZAR DOS

SANTOS

116.101.419-

54

(44) 3026-

1011

04.925.681/

0001-50
PAPELARIA TEIXEIRA LTDA

AV. PADRE ADOLPH

ROHL, 2136 - CENTRO
JARU - RO

DELZELY TEIXEIRA BASTOS

DE ALMEIDA

315.775.712-

15

(69)3521-

2325/ 3521-

2853

84.707.603/

0001-18

IBMAQ EQUIPAMENTOS P

ESCRITORIO E INFORMATICA

LTDA

RUA DOM PEDRO II –

Sala F, 1752 - SALA F -

Centro

PORTO

VELHO - RO
JOÃO CARLOS DE MORAIS

455.844.359-

53

(69) 99238-

6287
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31.969.144/

0001-84

BIANCA APARECIDA

MACHADO DE ALENCAR

BATISTA DE OLIVEIRA

Rua do Contorno, 345

- Nova Califórnia

JUIZ DE

FORA - MG

BIANCA APARECIDA

MACHADO DE ALENCAR

BATISTA DE OLIVEIRA

036.894.856-

06

(32) 99847-

7585

41.497.853/

0001-68
RA&FEL SOLUCOES LTDA

Rua Amélia Farias, ,

3814, - Tancredo

Neves

PORTO

VELHO - RO

INGRITY RAFAELA

GOULART LIMA

921.163.532-

20

(69) 3222-

3701 / 9

99298-8475

/ 9
9960-

5633

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL

Protocolo 0035841770

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 0088.000139/2023-35

A Contabilidade Geral do Estado de Rondônia - COGES/RO, torna público a quem possa interessar, em conformidade com a

Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013 e o Decreto Estadual n. 18.340/2013, a Aquisição de materiais

de expediente - papel sulfite A4, visando atender as necessidades da Contabilidade Geral do Estado – COGES, por meio de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2023 oriunda do processo administrativo n° 0029.114615/2022-18 da Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC.

Em favor da seguinte empresa:

EMPRESA CNPJ QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 19.288.989/ 0002-90 30 R$ 20,66 R$ 619,80

Conforme Justificativa 0035853716, Parecer referencial nº 575/2021/PGE-PA (0035853374). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a aquisição pretendida

no valor total de R$ 619,80 (seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).

JURANDIR CLÁUDIO DADDA

Contador-Geral do Estado

Protocolo 0035853840

Portaria nº 45 de 17 de fevereiro de 2023

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar Nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, subordinada à Casa Civil, sendo dotada de autonomia administrativa,

orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

Considerando, Requerimentoe Justificativa (0035597403), que consta no Processo n. 0088.068019/2022-54.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar n

68/92, à servidora RAFAELA NASCIMENTO DA SILVA matrícula 300137940, cargo de Analista Contábil, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Contabilidade Geral do Estado - COGES, no período já adquirido e

não gozado, referente ao 01º quinquênio, compreendido de 13.06.2016 a 16.01.2023 conforme consta no Mapa de Apuração

(0031911986).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0035957622

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO n° 0088.000114/2023-31


